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INTERESSADO: Maringá Câmara Municipal, SEMOB Mobilidade

ASSUNTO: Revitalização da sinalização referente à faixa de pedestres e da vaga reservada
as pessoas com deficiência na Avenida Pedro Taques

  
I. RELATÓRIO
A vereadora Cris Lauer solicitou, através do Requerimento nº 831/2024, a revitalização da
sinalização referente à faixa de pedestres e da vaga reservada as pessoas com deficiência na
Avenida Pedro Taques, nos cruzamentos com as Ruas Buenos Aires e Lima.
 
II. FUNDAMENTAÇÃO
Comunicamos que há ordem de serviço nº 611/2024 para o reforço da sinalização no local.
Devido à grande demanda de serviços agendada, por gentileza, aguardar a execução que será
realizada com a maior brevidade possível conforme análise do setor de sinalização e obras da
SEMOB.
 
III. CONCLUSÃO
Há ordem de serviço nº 611/2024 para o reforço da sinalização no local.
 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Giordanno Pietro Altoe Marcantonio,
Engenheiro (a) Civil, em 12/08/2024, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jose Gilberto Purpur, Secretário (a) de
Mobilidade Urbana, em 26/08/2024, às 15:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4359959 e o código CRC DF4F89CA.

Referência: Processo nº 01.02.00099254/2024.27 SEI nº 4359959
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Ofício n.º 3015/2024 - GAPRE
 
 

Maringá, 28 de agosto de 2024.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 831/2024 (SEI nº 4236152), apresentado pela

Vereadora Cristianne Costa Lauer, que solicita a revitalização da sinalização referente à faixa
de pedestres e da vaga reservada à pessoas com deficiência na Avenida Pedro Taques, nos
cruzamentos com as Ruas Buenos Aires e Lima, na Zona 23, anexamos o Parecer 489 (SEI nº
4359959) da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - Semob.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Orlando Chiqueto Rodrigues, Chefe de
Gabinete, em 28/08/2024, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de
julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4480708 e o código CRC 0DFBDE77.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00099254/2024.27 SEI nº 4480708
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